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CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLANDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

AUTÓGRAFO 154, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022.
(Projeto de Lei n® 106/2022)

Institui no calendário oficial do Município a
Semana de Valorização do Patrimônio Histórico e
Cultural de Hortolândia.
(Autor: Vereador Paulo Pereira Filho)

O Prefeito do Município de Hortolândia, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1® Fica incluída no Calendário Oficial do Município de Hortolândia a "Semana de
Valorização do Patrimônio Histórico e Cultural de Hortolândia" a ser comemorada na
semana do "19 de maio" de cada ano.

Art. 2® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Mi/rycipal, ip de outubro de 202

iJAM
iPaíílo Pereira Filho

íídente

Publicado no Quadro^e Editaiá da Câmara MtJfíiqipal aos 1,8 de outubro de 2022.
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